
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SEGOV/297 12021

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa.

Presidente da Cámara Municipal de CongoúasMG.

Congonhas. 02 de dczembro de 2024.

cámaÍa MuniciPal do congonhas
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PROTOCOLO GERÁl 265312024
D;te: 0211212024 . Horátio. 17:52

Legblatlvo . OFPMC 6301202i1

Prezado Seúor.

Em atenção ao Oficio 179l2024lSeqetaria, encaminhamos a V. Exa. a CI de n.'

PMC/SEMOBVALI089/2024 por meio da qual a Secretaria de Obras e lnfraestrutura, presta

informações em atendimento ao Requerimento CMC/17912024, de autoria do nobre vereador

Averaldo Pereira da Silva.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa.

Atenciosamente,

s paÍes, nossas respeitoszls saudações

C Fari Silva

cipal de Governo
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Cdr,ã"ríf OBRAS

cOMUNIcAçÃo INTERNA

N.. PMC/SEMOBIt AU059t2024

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Cléber de Faria Silva

Data :1811112024

SEMOBI

SEGOV

Prezado Senhor,

Em atenção ao Requerimento no 179/2024, através do qual o vereador Avelrcdo

Perêira da Sirv, solicita informações acerca das obrcs Íealizadas pola empresa H2F no batffo

Zé AÍig6, ao que compete à SEMOBI:

1. "Qual a finalidadê da obra? "

A finalidâdê da obrâ é proporcionar atendimênto de saúde para a população do

baino

2. "Gópia do contrato"

A cópia do contralo está anexada neste documento.

3. "Cópia dâ oÍdêm dê serviço"

A cópia da ordem de servigo está anexada neste documênto.

4. "Côpia do bolêtim de mêdição até a prêsente data"

Devido âo grande volume de folhas destes documentos, torna-ss inviável

ÍeelizaÍ a ópia/digitalização dos mesmos. Portanto, êstâmos colocando os

respectivos documentos a disposiçáo do vereador, o qual poderá comparecer à

SEMOBI para consultá-los a qualquer momento.

5. "Cópia do relatório fotográfico até a presênte data"

Os rolatóÍios fotográÍicos âstão anêxados nos boletins dê mêdição, os quais

encontram-se a disposição do vereador, o qual poderá comparecer à SEMOBI

paÍa consult+los a qualquer momento.

sêcretàrià Xuô'ttpàt ó.Obíà5. . r CoÀgonhâs.l
Congo.h.i -
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6. "Cópia dos diáÍios de obra âté a presente data"

Os diários de obra estão anexados nos boletins de medição, os quais

enconlÍam-se a disposição do vêÍeadoÍ, o qual poderá comparecer à SEI\íOBI

para consullá-los a qualquer momento.

7. "Gópla do projêto exêcutivo"

A cópia do projêlo executivo está anexadâ neste documento.

8. "Cópia do laudo de sondagem"

A cópia do laudo de sondagem está anexada neste documento.

Alenciosamente,

)-
-Nr"'

Roberto Fra*isco da Sílva

Secretário Adiunto de Obras e lnÍraestrutura

S..Í.l.rl. Nunkl!.td. OüÍ.t. irrl-,1,Íd rt Coolorh.. {.1
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERITÇOS N' PMC 138812023

ÂDESÂO N" PMC t0fin023
PRC/389/2023
P]lÍC^6364t2023

Por cste instrumento particular, de um lado, o MTINICÍPIO DE CONGONHÀ§, com sua
Prcfeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n'.
16.752.446/0001-02, representado neste alo pelo Prcfeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de

Souz4 que por força do Decreto no 5.936 de 07 de fevereüo de 2014 passa a integrar o presente
coDtrato o Secretiirio Municipal de Obras, Saulo de Souza Queiroz, e de outo lado, como
CONTRATADA, A EInPTESA E2F CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS TERCEIRIZÀDOS DE
MAO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ,4\,ÍF sob o n" 19.897.29910001-57, estabelecida oo
SAAN qudra 2, I-nte 220, Zooa Indusuial - Brasflia-DF, CEP: 70.632-200, neste ato
representada pela Sra- Isabel Marquez Teodoro, portadora do RC no MG 11.979.431 SSPÀ{G e

inscrito no CPF no 060.877.96-21, considerando o resultado do Processo Licitatório n' 1'71D022

- Pregão Eletrônico no ll5/2Q22, oriundo da Ata de Registro de Preço 7912023 do Consórcio
Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, firmam o
prcsente cont'ato, obedecidas as disposições da Lei n'8.666/93,Leí 10.52012002, suas alterações
posteriores e as condições seguintes:

CLÁU§ULA PRIMEIRA -DO OBJETO
1.1.ADESÃO à Ata de Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZÁDA PAP.A À PRESTAÇÀO OT SETVIÇOS DE PEQUENAS REFORMAS
E MANUTENÇÕES PREDIAIS, INCLINNDO A INSTALAÇÃO DE GERADOR
FOTOVOLTAICO.

crrí,usul,A sEqunDA - Do PBEÇo EDo PRAZ,o
2.1. O prêsente coDtrato tem o valor total de Rt 67.000.000,00 (sessentâ e sete milhões).
2.2. O prazo de execução dos serviços objeto destâ adesão é de l2 (doze) meses.

2.3.4 empresa contratada deverá iniciar as atividades administrativas, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, contados da data de recebimento da ordem se serviços.

2.4.O contlato, teÉ vigência por l4 (quatorze) meses, contados da data de sua assinaBra.

2.5.O valor contratado fica sujeito â aplicação da coÍeção monetâia, após o periodo inicial de

doze meses a contar da data da apresentação da proposta. O índice seú o IPCA- Índice de Preços

ao Consumidor Amplo, pelo objeto contratado ser uma prcstaçâo de serviços.

2.5.l.Nos tcrmos do aÍigo 2" do Decr€to Municipal f 5.83217Q13, o reajuste será concedido à

contatadâ seguindo-se os seguintes procedimeÍrtos:

a) O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da paÍe contralad4 em observância as

regras do respectivo conaato e instruÍnento convocatório;

b) Não será aplicado o reajuste após prorrogação contatual, se na celebração deste aditivo a parte

coubatada foi ouissa no exercício de seu direito;
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c) Inaplicávelo reajuste refeÍente a contratojá expirado.

2.5.2.Também não se aplicará o reajuste, no caso da proÍrogaçeo do prazo de execução em

decorrência de culpa ou dolo da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS SERYIÇOS

3.1. DEFTNTÇÃo:

3.l.l.Manutenção preventiva: tem como objetivo diminuir as possibilidades de paralisações,

contempla os serviços efetuados para mantor os equipamentos públicos e instalações funcionando

em condições normais e compreende: mânutenção do bom estado de conservação, substituição de

componentes qu€ comprometam o bom funciônâmento, limpeza, regulsgem, insp€ção e simulaÉo

de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo o sistemâ, entre outras sçõ€s que Sarantam a

operacionalização dos equipamentos e instalaçôes. Deverá ser realizada por técnico(s)

especializado(s) da CONTRATADA, quando solicitado pela Fiscalizagão do Contrato;

3.1.2. Manutenção coneliva: aquela destinada a rever instalações, remoYer os defeitos de

funciouamelto de qualquer natuÍeza apresentados pelos materiais, equipamentos públicos e

instalações. Deverâ ser realizada por técnico(s) especializado(s) da CONTRATADA, quando

solicitado pela Fiscalizagâo da Atâ de Registro de Preços.

3.2. NORMAS DE EXECUÇÃO:

3.2.1. A CONTRATADA deverá atender o chamado no prâzo de até 2 dias úteis âpôs â emissãô

da ordem de serviços.

3.2.2. Para fins de manutenção corretiva, a CONTRATADA se obriga a manter serviço de pronto

atendimento, preparada com mâo-de-obra especializada disponível, de forma a possibilitar o

atendimento com presteza e o restabelecimento do regular funcionamento dos equipamentos

públicos.

3.2.3. A CONTRATADA deverá atender os chamados no prazo de até 2 dias úteis apôs a emissão

da autorização d€ serviços. Em casos excepcionais (que podem comprometeÍ o funcionamento das

rmidades, tais como, canos estourados, curtosrircuitos, dêntre outros) a CONTRATADA deverá

atender o solicitado em até 4 horas;

3.2.4.Os serviços de manutenção preyentiva e corretiva deverão ser compatibilizados com as

solicitações e necessidades do CONTRATANTE e sempre que possÍvel, deverâo ser

desenvolvidos durante o horário de expediente. Entretsnto, caso â natureza do serviço a ser

executado possa causaÍ interrupções no funcionamento dos pÉdios públicos, ou possa causar

ffi?,:-_i-jqÉ:
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qualquer problema ao normal funcionamento dos mesmos, os serviços deverão ser programados

para outros honários e dias, acordados com a orientação da fiscalizaÉo do contmto.

3.2.5,No desempenho do serviço de apoio, operação e manutenção preventiva ou corretivq a

CONTRATADA executar{ também, os serviços de instalação ou suprcssâo de circútos com

pontos de tomadâ de energia elé§ica, instalação de novos pontos de água ou esgoto, instalação

dou remanejamento de circuitos eléticos pars atendimento a pontos ou equipamentos específicos,

substituiçeo ou adaptação de circuitos elétricos, sistemâs e tomâdas, dentre outros, serviços €stes

demandâdos por meio de O.S - Ordens de Serviços.

3.2.6.Todos os serviços executados nos interiores das edificaçôes, ou que ameace bens no interior

deste, deverão ser pr€cedidos de proteÉo. Caso necessário, a DETENTORA DE REGISTRO DE

PREÇOS providenciará o remanejamento destes para local protegido indicâdo p€la fiscalização da

ATA de Rêgistro de Preços.

3.2.7.O acompaúamsDto e/ou fiscalizaçâo dos serviços deverão s€r realizados pelo(s)

proÊssionais determinados pelo CONTRATANTE;

3.2.8.Os materiais provenientes de desmanche ou desmontagen reaproveitáveis ou não, deverão

ser convenient€merte removidos para os locais indicados pela fiscalizaçâo do CONTRATANTE.

3.2.9.Serão desenvolvidos serviços de manulenÉo nas áreas de instalações civis, instalações

hidráulicas, instalaçôes clétricas, e sinalizâção visual. Estas inteÍvenções terão o caráter preventivo

e serão execúadas pela CONTRÁTADA por meio de serviços caracterizâdos como verificações,

inspeções, exames, medições, limpez4 tubrificação, testes, regulagens, reapeÍtos, fixações,

recolocações, substituição, pintur4 repintura e outros. A finalidade brisica desses serviços será a

de prevenir os desgastes ou os defeitos apresentados nas instalações prediais.

3.2.10.À hscalização da ATA/do Contrato res€rva-se no direito de não aceitar, quando ficar

comprovado aEavés de laudo emitido por servidor responsável, que os sewiços prestados não estão

em conformidade com as normas técnicas vigentes.

3.2.11. Os serviços seÍão executados como estabelecido neste contrato e, canformc o caso,

mediante o recebimento de Ordem de Serviços (O.S.), ernitida pela Prefeiora Municipal de

Congonbas - MG/Secretaria Municipal de Obras IÍ1frâestrutur4 que as encaminhará à empresa

CONTRATADA para a execução dos serviços.

3.2.12.Todos os materiais e/ ou pegas de reposição e recomposição, tais como: lâmpadas, reatores,

fusíveis, soquetes, int€rruptores, disjuntores, calhas, eleüodutos e caixas de passageus, amrelas,

s ulo o€
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abragadeiras, anilhas, cabos e fios condutores, válvulas, retentoÍ€s, reparos, filtros, correias, tubos,

conexões, bem como os necessários ao consefio e manutenção das bombas de recalque, e ouhos

maÍeriais necessários ao perfeiÍo funcionamento das unidades da PÍeÊitura Municipal de

Congonhas - MG, deverão ser fornecidos pela empresa contratada, aos pÍeços CONSTANTES

NA TABELA OFICIAL DE PREÇOS - SINAPI ,vigente do mês dâ prestaçeo do servigo.

3.2.13.4 mão de obra, materiais e peças serão medidos pelos quantitativos efetivamente gastos e

pagos pela CONTRATADA somente quando de sua efetiva utilização.

3.2.l4.Sempre que um consedo depender da aquisiçâo de peças e/ou materiais não previstos na

planilha de formação de preços, a empresa contÍatada deverá fomeccr imediatamente as

especificações do componente a ser adquirido, acompanhado da respectiva estimativa de custo

para aquisiçâo, NO MINÍMO 3 ORÇAMENTOS para prévia análise. Aprovado o orçamento pela

Secretaria Municipal de Obras e [ntaestrutura, e FISCAL responsável pela execução do contrato

poderá adquirir a peça com Nota Fiscal para a medição.

3.2.ls.Sempre que houver necessidade de um serviço que a contratêda não tiver condições de

executaÍ, âtravés de seus funcionários, a mesma poderá terceirizar, sendo com apresentação da

respectiva estimativa de custo pam aquisição, NO MINÍMO 3 ORÇAMENTOS para prévia

análise. Aprovado o orçamenlo pela Secr€taria Municipal de Obras e InfraestÍutuÍâ, e FISCAL

responsável pela execução do contrato poderá realizar o serviço.

3.2.16.O atÍaso ou inexecução total ou paÍcial dos serviços ocasionado pelo CONTRATADO, sem

justificstiva aceita pela Administração, ens€ja a rescisão do contrato, com as consequências

pr€vistas neste edital, no contrato o nâ L,eí 8.666193;

3.2.17.4 execução dos serviços deverá observar a lnstrução Normativa n" 092003 emitida pelo

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;

3.2.18.A licitânto deveú realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dou Registro

de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CREA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA QUARTÂ - DoS DoCT]MENTo§ DE HABILITAÇÁo
4.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica, não
abrangendo os documentos de habilitaçâo de quâlificação técnica, e/ou quaisquer outros
documentos solicitados que não estejam mencionados no CRC.
4.2. Os documeutos com vigência expirada no CRC deverâo ser apresentados com vigência
válida, sob pena de inabilitação, penalizagâo e até rescisão.

SÀLLO o€ !tu&b-
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4.3. REGL'IÁRIDADE FISCAL E TRABAIJIISTA
4.3.1. Prova de regularidade da inscrição da emprssa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ.
4.3.2. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal e Segurfulade Social, meüante
apÍesertação de C€rtidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, fomecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazetrda
Naqional.
4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
CONTRATADA, mediante aFescntação de certidão emitida pela Secretaria competsnte do
Estado.
4.3.4. Prova de regularidade pam com a Fazenda Municipat do domicílio ou sede da
CONTRATADA, mediantê apresentação de certidão mobilifuia emitida pela Secretaria
compctente do Município.
4.3.5. Prova de regutaridade rclativa ao Fundo de Gârsntia porTempo de Serviço - FGTS, emitida
pela Caixa Econômica Federal.
4.3-6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apÍ€sentaÉo dê certidâo negativa.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
5.1.4 despesa decorrente do cumprimento da presente licitação correrá à conta da dotação do
orçamento da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutur4 conforme ficha orçamenúria abaixo:

Orgáo: 12

Unidadc: 03
Função; 15

Atividade: 1.002 - Construção e Reforma de EdiÍicaçôes Públicas
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic8

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO
6.1.4s medições deverão corresponder a períodos mensâis, podendo excepcionalmente,
corresponder à perÍodo inferior, nos casos de término do serviço, ou ainda, em casos de suspensão
temporifuia do serviço, por ordem da Contatante, ou a períodos superiores até o cumprimento da
etapa prevista no cronograma fisico e financeiro, caso houver;
6.2.0 boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados deverá ser
elaborado juntamente com os responsáveis pela fiscalização, Diretor e Técnico em Edificações
(CONTRÁTANTE) e pela execução (CONTRATADA) do serviço;
6.3.Os Boletins de Medição serão processadas pelo setor de FiscalDação e Medição de Obras e da

CONTRATANTE somente após a apresentaÉo dos seguintes documentos conferidos e assinados
por engenheiro responsável dos serviços (que apresentou a certidão CATS no processo licitatório
ou substituto conforme cláusulas contratuais - CONTRâTÂDA), engeúeiro fiscal do sewiço
(CONTRATANTE), técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE), e Diretor de área de Obras e

Manutenção (CONTRATANTE):
6.3.i. Boletim de memória de úlculo dos s€rviços executados no período (CONTRATADA),
que inclui, memoria de cálculo da mão de Obra do período com marcação diária dos profissionais,
memoria de cálculo dos insumos do períodô e memória de cálculo dos serviços terceirizados;

.8 dE:Éiff'
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6.3.2. Ordem de Serviços do perÍodo (encaminhada pelo CONTRATANTE);
6.3.3. Relâtório Técnico Diário (cujo modelo será encaminhado pelo CONTRATANTE);
6.3.4. Fichas de comprovação quanto à entregas de EPI e UNIFORMES, CESTA BASICA ou
AUXILIO ALIMENTAÇÂO e VALE TRÁNSPORTE;
6.3.5, Relatôrio Fotográfico colorido dos serviços executados no período (modelo Secretaria de
Obras e Infraestrutura), em 02 vias; devendo conter um número consideráyel de fotos que
demonstrem o que realmente foi executado no período corespondente a medição;
(CONTRATADA);
6.3.6. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRf do FGTS, CFIP completa e protocolo de
envio da GFIP, DCTF Web completa, DARF o comprovanle de pagamsnto, Guia FGTS e

comprovante de pagamento, do perÍodo (CONTRÁTADA).
6.3.7. Diário do serviço referente ao período de medição assinados pela CONTRATADA e

fi scalizagão da CONTRATANTE;
6.3,8. Para l'medição spresertar ART ou RRT quitada do serviço e CEI (matricula do serviço).
6.3.9. A l" medição oconeú 30 dias após a emissão da ordem de serviços, e assim seguirá
sucess ivamente:
6.3.9.1 .Decorridos os 30 dias de execução de serviços, a contratads juntamente com o engenheiro
fiscal do serviço (Contratante) terá até 07 dias úteis para fechamento/conferência e assinaturas da
dôcumentação de medição (Contratada, Fiscalização (Contratante) ê Diretor de área de Obras e

Mânutenção);
6.3.9.2.4pós este procedimento, a mediçâo seÍá entregue pelo liscal do serviço, à Comissâo
Perman€nte de Medição que terá o pÍazo de 02 dias úteis para análise e verificaçâo da medição e

assim então repassá-la ao setor de Fiscalizaçâo e Medigão de Obras;
6.3.9.3.O setor de Fiscalização e Medição de Obras terá o prazo d€ 05 dias úteis para processar o

BM - boletim de medição, e comunicar a Contratada a efetivâçâo da medição e o valor coneto
para emissão da notâ fiscal através e-mail ou por oflcio;
6.3.9.4.A COMISSÃO peRUANeUTE DE MEDIÇÔES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
OBRAS E VEzuFICAÇÔES DE ESPECIFTCAÇÔES teú até 02 dias úreis para assinarem o BM

- boletim de medição OFICIAL e encaminhá-lo aos s€tores SeÂretadÊ de obras e InfÍaestÍutua
pertinentes ao procssso de pagam€nto.

6.3.10. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA seú autorizada pelo setoÍ de Fiscalização
e Medição de Obras (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos descritos no item
6.3 para elaboração do Boletim de MediÉo e a nota fiscal eletrônica poderá ser encaminhada via
email: josileneinl@congoúas.mg.gov.br.
6.3.t0.1.No câso de falta contratual, será â CONTRATADA imediatamente notificada pelo setor
de Fiscalizaçâo e Medição de Obras, a fim de que apresente certidão regularizada ou defesa
administraúva, no prazo de dez dias;
6.3.10.2.A comunicagão seguirá modelo padrão de notificaÇão, prevendo cientificação à
contratada dç que poderÁ incorrer nas sanções de multa, cancelamento da ordem de serviço futura
e rescisão conúatuâI, bem como retenção parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos
prejulzos causados à AdministÍação;
6.3, 10.3.4 defcsa apresentada pela contralada será analisada pelo setor de Fiscalização e Medição
de Obras e pelo órgâo gestor, que decidirÃo a respeito;
6.3.l0.4.Havendo controvérsia jurídic4 após defesa e apreciação pelos óryãos responsáveis,
poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência
6.3.1 1. Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação do Boletim
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de medição, a medição ficârá para o próximo período sem ônus para a CONTRATANTE;
6.3.12. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagameúo de serviços que executâr €m
virtúe de ordens veóais;
6.3.13. O pagamento dos serviços executados será efetuado no pnzo de até 30 (trinta) dias após
emissão da [ota fiscal ou fatua respectiv4 resguardada a autorização de faturamento do setor de
Fiscâlizaçáo e Medição de Obras do CONTRÂTANTE, mediante depósito em bancô e conta
iodicados pela adjudicatória.
6.4.DOS RELATÓRIOS
6.4.1. Fomecer à Fiscalização, um relatório Écnico descrevendo de forma pormenorizada cada
chamado, que identifique os bens reparados, os serviços que foram executados, matoriais
empregados (quantidades e valores) na execução dos serviços, I dâta e hora do início e téÍmino
das atividades, profissionais que executaram a taref4 dcvidamente atestâdo pela Fiscalização
denominado Boletim de Mcdição.
6.4.2. O Relatório Téçnico deyerá cotrter aindr, os seguintes êlementos:
6.4.3. Resumo das anormalidades e fatos oconidos no período, inctuindo falta de energi4
6.4.4. Resumo dos serviços preventivos e corretivos executâdôs, com indicação das pendências,
as razõ€s de sua existência e os que dependam de solução por parle ü fiscalização do cortrêto.
6.4.5. Peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgÀste.
6.4.6. Sugestões sobre reparos preventivos ou modemizagões cuja necessidade teúa sido
constaada.
6.4.7. Os relatórios devem ser entregues em meio fisico, ao fiscal do contrato, na entrega do
boletim de medição.
6.4.8. Materiais empregados de forma coasolidacla.
6.4.9. Nome e a assinatura do servidor local da unidade de atendimento que acompalhou e tomou
ciência dessas alteraçôes e medições, e do responsável 1écnico da eÍnpresa contrâtada.

cLÁu§uLA st!n{A- Do PAc4},rENro
7.1. O pagamento decorente da concretizaçâo do objeto seú pelo CONTRATANTE, após a

comprovação da entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do responsável e

apresentação dos documentos Íiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.
7.2.ldentificada pela FiscalizaÉo qualquer divergência na nota fiscaVfatur4 deverá devolvê-la à

empress detentora dos preços registrados para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que

o prazo estipulado acima seú c.ontado somente a partir da reapresentaçáo do documento desde que

devidamente sanado o víc.io.

7.3.O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de dePósito em conta
corrente bancária a ser informada pela CONTRATADA ol,t, eventualmente, por outra foÍma que

vier a ser convencionads entre as partes, vedada a emissão de boletos.
7.4.O pagamento não será efetuado enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigação
financeira decorrente de penalidade ou inadimptênci4 sem que isso gere direito à alteração de

preços, correção monetária ou compensaçâo financeira.
7.5.Uma vez paga a importância discriminada na nots fiscavfatura, a empresa detentora dos preços
registados dará aos órgãos participantes plen4 geral e irretratável, quitação dos valores nela
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer títu1o, tempo ou foÍma.
7.6.Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante efetiva prestação dos

serviços atestados por parte Fissalização designada pelos órgâos participâDtes.
7.7. Quando do pagameato, será efetuada a retençâo tribuúria prevista na legislação aplicável.
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7.8. As retençôes Íefereotes ao Imposto sobÍe a Renda serão efetuadas sobre qualquer forma de
pagamento, nos termos dâ Instrução Normativâ da Receita Federal do Brasil n' I .23412012 e do
Decreto Municipal n"7.609 12023.
7.9. Não será efetuado o pagemento d€ Documento Fiscal emitido em desconformidade com as

normas supracitadâs.
7.10. As pessoas jurÍdicas amparadas por isenção, não incidência ou aalíquota zero devem
informar essa condição no doqumento Íiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, sç não
o frzerem, sujeitarem-se à retençAo do IR e das contribuições sobre o valor total do documento
fiscal, no percentual total correspondentc à nâtureza do bem ou serviço.

CLÁUSULÁ oITAvA. DA GEsTÃo E FIScALIzAÇÁo Do coNTRATo
8.1. O CONTRATANTE, por meio da Diretoria de Obras e Manutengão, efetuará a fiscalizagão
dos serviços a qualquer instante, solicitando ao CONTRATADO, sempre quejulgar conveniente,
informaçôes do seu andamento, devendo esta prestaÍ os esclarecimentos desejados, e comunicâr
ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que porventurs possam prqiudicar o bom
andamento ou o rcsulhdo finaldos serviços.
8.2.No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de veriÍicar e

exigir a perfeita execuçAo do presente ajuste em todos os termos e condigôes.

8.3.4s solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços serão registradas pelo órgão fiscalizador, no livro de ocorrências.
8.4.A agão ôu omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá o CONTRATADO da

total responsabilidâde de executar o objeto do presente contlato, com toda caulela e boa técnica.
8.5.4 CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens yerbsis e também a execução

de serviços que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações conkatuais.
8.6.Nos tennos do inciso XIV, artigo 78 ds Lei 8.666/93, a Administraçâo Contratante poderá

suspender a execução do futuro contrato, através de ordem escrita, especialmente se houver indício
de fraude na execução do contrato,
8.7.O FISCAL acima mencionado, responsável pela execugão do contrato, poderá solicitar total
ou parcialmente a orupresa contratada para fins de fiscalização e para efeito de pagâmento os
seguintes documontos:
8.7.1.Folha de pagamentos do mês a que s€ referem às Notas Fiscais ou Faturas, bem como resumo
e contracheques devidamente quitados e assinâdos;
8.7.2.Comprovantes dos pagamentos de salários, vale-transpoíe, auxÍlio-alimentaçâo e demais
beneficios devidos por força do Contrato ou Conyenção Coletiva de Trabalho, efetuados em nome
dos funcionários vinculados ao Contrato e que prestamm serviços nas dependências da Prefeitura
Municipal de Congoúas - MG, inclusive em caráter temporário, do mês anterior à Nots Fiscâli
8.7.3.Cuia de Recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social - GFIP, com a autenticaçeo mecânica ou acompanhada do compÍovante de
recolhimento bancârio ou o comprovante emitido quando do recolhimento efetuado pela Internet,
relativa ao mês de competência antçrior, ou na forma definida pela legislação vigente, compatlvel
com o contingente alocado para o adimplemento do Contrato;
8,7.4.Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GPS), com I autenticação
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando do recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competêtrciâ anterior, ou na
forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente alocado para o
&dimplemento do CoÍlfato;
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8.?.s.Protocolo de Envio de Arqúvos, emitido pela Conectiviclade Social
8.?.6.Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquiyo Secretaria Municípal de Obras e
Infraestrutura relativa ao mês a que se referem as Notas Fiscais ou Faturas, contendo todos os
funcionários vinculados ao Contrato e que prestaram serviços nas dependências das unidades da
Prefeitura de Congoúas, inclusive em caráter temporário, durante esse período;
8.7.7.Certidâo Negativa de Débitosjunto à Fazenda Municipal;
8.7.8.Ce*idâo Negativa de Débitos relativos âs Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros;
8.7.9.Certificâdo de Regularidade do FGTS - CRF;
8.7.10. Cópias dos rccibos de entrega dos vales transpofie, dos vales alimentação, dos uniformes
e de outros beneÍicios estipulados na convenção coletiva de tabatho;
8.7.11. Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados demitidos, das
verbas rescisórias e indenizatórias, relativos ao mês de ocorrência desses eventos;
8.7.12. Apresentar comprovante de pagamento das l. e 2" paÍcelas do 13. salário de rodos os
colaboradores que prestam serviço nas dependências da Prcfeitura Municipal de Congonhas,
referentes aos meses de adimplemento dessas obrigações.
8.8.4s exigências e a atuação da Íiscalizaçáo pela Secretaria Municipal de Obras e InfiaestrutuÍa
em nada restringem a responsabilidade, únic4 integral e exclusiva da empresa contratada no que
conceme à execução do objeto contÍatado-
8.9.Nâo obstante a empresâ contrâtada sejs o único e exclusivo responsável pela execução de todos
os serviços, a Sccretaria Municipal de Obras e lnfrâestrrÍuâ reserva-se no direito de, sern que de
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabüdadg exerc€r a oais aopla e completa
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados-
8. l0.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidâs pela empresa contratad4 sem
justificativa accita pela Secretaria Mrmicipal de Obras e lnÊaestrutura" resguardados os
procedimentos pertinentes, poderá acarretar aplicação das penalidades previstas nas legislações
vigentes.
8.1l.Com firndamento nos artigos 86 e 87 da l-ei n." 8.666/93, serão aplicadas multas, conforrne
item que trata das sanções.

CLÁUSULA NQNA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADÁ
9. l. Entregar os serviços conforme necessidade do Contratante no prdzo estipulado nas Ordens de

Serviços.
9.2. Todos os serviços deveÉo ser executados em conformidade com normas técnicâs e práticas

especíÍicas.
9.3. Assumir todas as despesas referentes aos seus fiincionários.
9.4- Atender plenamente todas as exigências constântes no Edital do ICISMEP, na Ata Regisúada
por este Consórcio, bem como no presente documento, principalmente quanto à qualidade dos

serviços realizados.
9.5. Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus

procedimentos e tecnicas empregadas;
9.6. Utiliza profissional habilitado e com conhecimento dos serviços a sercm executados.

9.7. ApresentaÍ ao Gestor dâ ATA e ao Município contmtânte, quando do início das atividades, os

funcionrírios devidamente identificados com: NOME E TELEFONE DE CONTATO;
9.8. Substituir imediatamente, em caso de faltas, ferias ou a pedido do fiscal da ATAiCONTRATo
o firncioniário posto a serviço da DETENTORÂ DE RECISTRO DE PREÇOS,À'ÍLNICÍPIO
CONTRÂTANTE, respondendo por quaisquer oçorÉncias no d€correr do período em que for
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constâtâdâ a sua ausência, ficando reservado ao Gestor da ATA/Contrato, o direito de autorizar ou
nâo, a eventuâl substituição, devendo est4 ocorrer mediante prévia comunicação ao Fiscal da
Ata/Contrato, d€ âcordo com o interesse do serviço,
9.9. A CONTRÁTADA não podeÍá rcpassar os custos de qualquer um dos itens: uniforme e

equipamentos a serem utilizados por seus funcionários.
9.10. A CONTRATADA é responsável por todas as obrigaçôes tÍabâlhistas vigentes, sociais,
previdenciárias, tributáveis e as demais previstas nâ Iegislagão específica.
9.1 l. Manter, a disposição do Município de Congonhas, um representante legal, com autoridade e

capacidade para discutir com Fiscalização, a técnica, a foma e o controle dos serviços a serem
executâdos, com os custos por conta da CONTRATADA, não sendo perrnitida sua inclusão nâ
planilha de custos e formação de preços sugerida.
9.12. lnstruir ao s€u representante quanto à necessidade de acatâr as orientações do gesor da
ATA"/Conhato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas e de Segurança e Medicina
do Trabalho.
9.13. Registrar e controlar, juntamente com o repÍ€sentante do Gestor da ATA./Conhato,
diariamente, a assiduidade e a pontualidade do funcionário, bem como as oconéncias havjdas.
9.14. Fomecer mensalmente os comprovantes de quitagão das obrigagões trabalhistas e do
recolhimento dos encargos sociais dos empregados utilizados na execução da presenle conlratação.
9.15. Selecionar e preparâr rigorosamente os funcionários que irâo prestar os serviços, com
fungôes profissionais legalmente rcgistradas em suas carteiras de tÍabâlho.
9.16. Manter disciplina no local dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quaúo)
horas após notificagão, o funcionário considerado com conduta inconveniente pelo Gestor da
ATA"/Contrato.
9.17. Manter os funcionários uniformizados provendo-os dos equipamentos de Proteção Individual
- EPI'S.

9.18. Responsabilizar-se pelo cumpúnento, por parte de seu empregado, das normas disciplinares
detenninadas pelo Cestor da ATAJContrato.
9.19. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento do seu

ernpregado, acidentado ou com mal súbito.
9.20. Responsabilizar-se pela condução do trabalhador até o local onde será realizado o serviço
solicitado pelo gestor da ATA/Contrato.
9.21. Obriga-se, a CONTRATADA, a manter o pagamento das obrigações trabalhistas, devidas ao
seu empregado, rigorosafisnte e!3 dia.
9.22, Descontar dâs parcelas mensais as faltas ao serviço do pessoal que executará os serviços, a

serem apontadas pelo CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA nâo tenha promovido as

devidas substituiçõês, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
9.23. Fomecer uniforme que identifique a CONTRATADA e que âtenda aos padrões mínimos de
âpresentâção, higiene e seguÍânça.
9.24. Observar rigotosamente â Convenção Coletiva de Trabalho das Categorias.
9.25, Manter todos os equipâmetrtos € utensllios necessários à execução dos servigos em perfeitas
condigôes de uso, devendo os danificados serem subslituídos em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.26, Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar
danos à rede elétrica.
9.27. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e ut€nsÍlios de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade do município de Congonhas. A
CONTRATADA deverá elencar e trazer ferramentas apropriadas para hidráulica, obras civis (corte
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em dvenariag assentâmento de tüolos, picÂretj- pq ferro de cov4 réguas, prumos, chaves de
fendas e outros) alicates para diversas utilidades, ferramentas para manutenção da parte elétrica
em geral.
9.28. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipsmentos, ferramentas e

utensílios, objetivando a coretâ execução dos serviços.
9.29. Manter durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
âssumidas, todas as condições de hâbilihção e qualificação exigidas na licitação.
9.30. ProgamaÍ as manutenções preventivas e coÍretivas de acordo com a Íiscâlização do contrato.
9.31. Qualquer intervenção que, para seu desenvolvimento, tome necessária a interrupção das
atiüdades normais de qualquer setor do CONTRATANTE, deverá ser pÉvia e oficialmente
comunicada pela CONTRATADÀ para autorização pela Fiscalização, com antecedência minima
de 72 (seteata e duas) horas.
9.32. Os serviços prestados deverão ter gaÍantia de pelo menos 05 (cinco) anos, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor e caso haja necessidade de reparação do serviço prestado dentro
do prazo estabelecido este ocorrerá sem custos para o CONTRTôITANTE, mesmo que esse pmzo
alcance data após o término do contrato.
9.33. Realizar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo o
CONTRATÁNTE, aúavés dâ Fiscalizaçâo da ATNdo Contrato, recusar os serviços que não
atenderem a tal requisito, ficando a CONTRATADA, nesta hipótese, obrigada a refazê-los e a
fomecer todo o material gasto, sem nenhum custo adicional. Entende-se por serviços de alto nível
de qualidade aqueles que não apÍesentârem incorÍeções construtivas e de acabamento, observadas
as normas da ABNT, bcE coEo os que ateadeEm efetivamstrte aos fias a que se destinam;
9.34. Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRÁTANTE, porém, sem
qualquer vínculo empÍegaticio com este;
9.35. Idormar ao CONTRATANTE, de imediato, quaisquer irregularidadcs observadas nas

instalações para adoção das pÍovidências que se fizerem necessárias;
9.36. Tomar as precauções necessárias para que a execução dos serviços previstos seja feita de

maneira segura em relação aos empregados e demais usuários dos edificios;
9.37. Manter com o CONTRÂTANTE, atavés do preposto, contâto quinzenal e, quando

necessário, objetivando o planejamento dos serviços, buscar a solução de problemas e outros

assuntos Íelacionados a ATA"/Contrato;
9.38. Não deixar materiais e ferramentas de trabalho expostos quando náo estiverem sendo

utilizados, retiiando-os após o término dos respectivos serviços, cabendo à CONTRATADA a

responsabilidadc da guarda desses bens, devendo arcar com os prejuízos que possam ocorer;
9.39. Manter sistema de comunicação externâ com a Fiscalização, por meio de celular ou central
teleÍônica.
9.40. Subíituir, imediatamente, o empregado que for considerado inconveniente à boa ordem e à
normas disciplinares dos órgôos participautes e, aind4 substituir os empregiâdos faltosos ou que

não cumpram o honírio de trabalho estabelecido;
9.41. Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados por crachás, com fotos;
9.42. Cumprir e fazcr cumprir âs leis, decretos, demais instruções normativas, normas
regulamcntares, porhrias e notas técnicas eÍnitidas pelo Ministério do Trabatho, relativas à

segurança e saúde no trabalho e, em especial, a Portaria 3214 MTB, de 08 de junho de 1978, e as

Normas Regulamentarcs de SeguraEça e Saúde do Trabalho, aplicáveis aos serviços;
9.43. Fomecer todâ a mão de obra nscessríria à fiel e perfeita execuçáo da ATA/Contrato, que será

de inteirâ responsabilidade da CONTRATADA e nâo terá qualquer vinculo emprcgatício com o
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CONTRATANTE, sendo ainda, de sua responsabilidade, todos os encaÍBos previdenciários,
sociais e de qualquer nâturezÂ decorrentes dâ relação de trabalho;
9.44. Guardar e fazer com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informaçôes e documentos
fornecidos pela Fiscalização, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, a menos que

solicitado pelo CONTRATANTE, ainda que alcançado, e mesmo após, o término de vigência da
ATAJContrato;
9.45. Providenciar a imediata substituição dos empregados que se encontrarem em perlodo de
férias, licença ou por qualquer afastamento de suas funções;
9.46. Manter, duÍante a execução dos serviços, todas âs condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar a Fiscalizaçâo, em tempo hábil, qualquer alteração,
devendo, aind4 reapresentâr os documentos de hâbilitação sempre que a vigência dos mesmos
expirar;
9.47. Apresentar, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao mês vencido, junto à nota fiscal, os

documentos comprobatórios do recolhimento dos encârgos sociais dos funcionários, referentes ao
mês anterior, assim como, todos os documentos {iscais e certidões previstos na ATA e no presente

documeBto;
9.48. Responsabilizar-se pelos EPI's e EPC's necessários, conforme necessidade e obrigatoriedade
dos serviços. Os equipamentos deverão ser utilizados sempre que necessário, conforme as boas
pÍáticas de segurança devendo a CONTRATADA fiscalizar o seu uso adequado por parte de seus

empregados e o correto cumprimento das normas e medidas de segurança. Parâ tanto â

CONTRATADA deverá instruir seus empregados quanto às normas e procedimentos de prevenção
a acidentes de tmbalho e utilização de equipamentos de segurança do trabalhador;
9.49. Responsabilizar-se pela higienizaçÃo e manutenção periódica dos EPIS e substituÍ-los,
imediatamente, quando danificados ou extraviados;
9.50. Obrigar-se ao cumprimento integral da ATA/ContÍato, que não poderá ser objeto de cessão,
subcontrataçeo ou transferência, sem autorização do CONTRÂTANTE por escrito, sob pena de
aplicaçâo de sançâo, inclusive rescisâo;
9.51. Manter a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-o cumprir, na execuçâo dos serviços, as

nonnas legais sobre segurança contra riscos de acidentes;
9.52. Controlar o cumprimento do horÁrio de prestâ9ão de servigos e zeler pelâ boa apresentação
dos seus empregados.
9.53. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados dirÊtamente ao CONTRATANTE
ou a teÍceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrâto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
9.54. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que venha, ou seus
prcpostos ou empregados a causar à Prefeitura Municipal de Congonhas - MG ou a terceiÍos, por
ação ou omissão, negligência ou imperÍcia, dolo ou culpa, em deconência da execução dos
serviços, objeto deste projeto, não cabendo à Prefeitura Municipal de Congonhas - MG, em
hipólese alguma, responsabilidade por esses danos dir€tos, indiretos ou lucros cessântes
decorrentes.
9.55. Providenciar, no pÍzzo máximo de 48 (quar€nta e oito) horas, os reparos ou indenizações
de avarias em equipamentos, instâlações e bens, causadas por seus empregâdos na execução dos
serviços ou por imperíci4 imprudência ou vandalismo, inclusive a servidores eterceiros, sem ônus
adicional para a Prefeitura Municipal dê Congoúas - MG.
9.56. Responsabilizar-se perante a Pref€itum Municipal de Congoúas - MG/Secretaria
Municipal de Obras e Intaestrutura pelos evenhrais danos ou desvios causados aos bens que foram

iLnc, Dr
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coDfiados aos seu €aDpregados e prepostos, dcvendo efauar o ressarcimqrto correspoEdslte
imediatamente após ter tômado conhecimento do falo, sob pena de lhe ser atribuída má fé e de
glosa de qualquer importância que teúa a recebeÍ.
9.57. A empresa contratada deverá realizar a primeira revisão de todos os equipamentos e

instalações prediais, independentemente de qualquer comunicação, até 30 (ainta) dias após
assinatua do contrato.
9.58. Fomecer !ÍanspoÍe para seus incioDirios, miiquinas e equipâmentos necessários para
execução dos serviços ora citados (manutenção pÍeyentiva e corretiva).
9.59. As alteÍaçôes encontradas e que necessitam da atuação uÍgente da manutenção, deverão
ser imediatamente comunicadas ao FISCAL responsável pela execução do contrato, ao qual cabeni
a decisão de autorizar o serviço ou adotaÍ outras providências.
9.60. Em hipótese neúuma será admitido que os empregados fiquem ociosos por falta de
materiais e/ou feramentas. Em ocorrência dessa espécíe os emprcgados serão encamiúados à
Sede da empresa co ratada e os dias glosados útegralmeute ua sua fatur4 bem como a glosa
automática de multa de 0,3% do valor da fatura mensal.
9-61. Znlat parar,ão danificar os pisos, tomando todas as precauções necessári:rs para não riscar
e/ou impregná-los com sujeirâs, adotândo as ações cabíveis para entregar os locais dos serviços
em perfeitas condições de uso.
9.62. Não retiraÍ os equipam€ntos e ferramentas das dependências da Prefeitura Municipal de
Congonhas -MG, salvo pormotivo de manutençeo ou de substituiçao por similarou de tecnologia
superior e desde que haja prévia autorização do FISCÀL responsáyel pela execução do contrato.
9.63. Registrar diariaÍnente na Ficha Diária de Produção os serviços executados e encaÍninha-
los para contole da Area de Des€nvolvimento Urbano, da Sêcretaria Municipal de Obras e

infraesüuhra da Prefcitura Municipal de Congonhas;

CLÁUSUI.Á DÉCIMA- DA§ OBRIGÀÇÔE§ DA CONTRATAI\TE
I0-1. Designar servidor como FISCAL responsável pela execução do contrâto, ao qual seáo
incumbidas as atribuições contidas nas noÍmas de execuÉo orçamentária e ltnanceira vigentes.

10.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências paÍa execução de

serviços rcferentes ao objeto, quando necessário, desde que devidamente identificados por meio

de crachás.
10.3. Prestar informações e os esclarecimentos que veDham a ser soücitados pelos empregados da

CONTRATADA.
10.4. Tomar disponível as instalações necessfuias à prestâção dos serviços, quando for necessário.

10.5. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.6. Rejeitar, no todo ou eE parte, os objetos entregues e instalados em desacordo com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA.
10.7. Quaisquer serviços executados que não atendam os padrões de qualidade serão recusados,

não sendo, inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determilantes da

recusa, sujsitândo-se ainda à CONTRATADA à aPlicâção de sanções administrativas,

correspondentes aos atrasos no cronograma de implantação não justificados.

10.8. IMPORTANTE: O consórcio público e o CONTRATANTE não exercerâo sobre os

empregados da CONTRATADA nenhum tipo de Gerênci4 cabendo ao responsável pela

CONTRATÀDA a distribuição dos serviços aos seus subordinados.
10.9. Fiscalizar o cumprimento do objeto do Contrâto, o que não fará cessar ou diminut a

úrÉuaole 
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responsabilidade da CONTRATADA, pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste

conrato, nem por quaisquer danos, inclusivc quanto a terceims, ou irregularidades constatadas;

10.10. Comunicar ao Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente ocorrido com
seus empregados;
10.11. Efetuar o pagamento mensâ|, em até 30 (tÍinta) diâs aorridos, após o ateste da nota fiscel;
10.12. Noühcar a CONTRATADÀ fixandoJhe prazo paÍa corrigir irregularidades encontradas
na execução dos serviços.
10.13. SolicitaÍ o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRÀTADA, cujo
comportâmento esteja em desconformidade com as disposiçôes conkatuais e legâis;

10.14. Sustaq no todo ou em paÍte, â execução dos serviços, sempre que a medida for considerada
necessária, devendo a CONTRATADA cientificar previamente o Contatante do ocorrido;
10.15. Recusar qualquer serviço que apresente incoreções de natureza construtiva e/ou de

acabamento, ficando as coreções à custa da CONTRATADA, inclusive mateÍial e horas gastas

no trabalho;
10.16. O pagamento dos serviços executados será efetuado em uma parcela mensâl
correspondentes aos valores de serviços efetivamente executados, conforme ordem de serviços
€/ou de fomecimentos, devendo a CONTRATADA aprcsentar:
10-16.1. Relatórios descritivos dos serviços executados com respectivas memórias de cálculo,
relatório fotográfico, boletim de medição, assim como toda a documentação legal pertinente e

necessária a efetivaçâo do pagamento.
10.16.2. A liberação do pagamento e8târá sempre condicionada à prévia aprovaçâo e aceitação
dos serviços executados pela fiscalizaçâo sob a responsabilidade do engenheiro do Contratânte.
10.1ó.3. A medição dos serviços deverá ser apresentada de forma fisica e digital, em formulário
próprio, de acordo com o padrão minimo de boa técnica e normas da ABNT - Associação
Brasileira de Normas Técnicas, conforme abaixo:
10.16,3.1 . Boletim de medição com a mernória de cálculo dos serviços efetuados,
10.17. O Municlpio realizará Ficha de Registro, Boletins de Mediçâo, Tennos de Recebimento
provisório e definitiyo, conforme Instrução Normativa no 09/2003 do Tribunal de Contas de Minas
Gerais;
10.18. Fornecer à CQNTRATADA a "ORDEM DE INíClO DOS SERVIÇOS" que será expedida
pela SEMOBI, através da Área de ObÍas e Manutenção;
10.19. Atrevés da Gerência de Medição e Fiscalização a CONTRATADA receberá uma
normativa de procedimentos e dâta d€ entrega da documentaçâo para o prccessamonto do Boletim
de Medição e consequentemenle o pagamento dos serviços executados.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA- DAs sANÇÕ[§ CoNTRATUAIS
I l.l. Com fundamento no artigo 7 da Lei n" t 0.520/2002 e aÍt. 49 do Decreto n' 10.02412019,
ficará impedida de licitar e contratar com a Instituigão e será descredenciada do cadasÍo de
fomecedores do Consórcio ICISMEP e com o Município de Congonhas, se existente, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defes4 sem prejuÍzo da rescisão unilateral da Ata e da
aplicação de multe de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, ou, na ausência deste,
sobre o valor da proposta originária e deürais cominações legais, o licitante que, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta:
11.1.1. Não entregar a documentação exigida no Edital;
I 1.1.2. Apresentar documentaçâo falsa;
I 1.1.3. Retardar a execução do objeto; s^uLoDE ^*&r,a
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11.1.4. Não mantiver â proposta;
I 1 - I .5 . FalhÀ nâ execução da ata;
I 1.1.6. Fraudar a execução da ata:
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
I 1.1 .8. Declarar informaçõcs falsas;
1 1.1.9. Cometer fraudc fiscal.
11.2. Para os fins da Subcondição 13.1.7, reputar-se-ão inidôneos atos como os d€scritos nos
arrs. 33?-F, 33?-H, 33?-I, 337-J, 337-§ e 337-M do Código Penat (DecÍeto-Lei no 2.848/i940).
11.3. Para condutas descritas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.4, 13.1.6, 13.1.7, l3.l.8e l3.l.9seni
aplicada multa de no máximo 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado.
11.4. Para os fins dos itens 13.1.3 e 13.1.5, além de ouFâs sançôes prÊvistas na Ata/Contrato,
podem ser aplicadas à CONTRATADÀ garantida préviâ defesa" multas na forma que se segue:
I 1.4.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (tigésimo) dia- calculados
sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;
11.4.2, Mullz de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de fomecimento nâo rczlizado,
no caso de abaso sup€rior a 30 (thtâ) dias na enÍega dos produtos coDstaltes do instrumento
dêste documento/Edital e Ata que deram origeNr à presente coDtratâção, ou entrega de objeto com
vícios ou defeitos ocultos que o tome imprôprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lh€ o vâlor
oq ainda, fora das especificações contlatadas, hipótese em que poderá s€r declarada a inexecução
total do Contrato;
1 1.4.3. Multa de até 20% (vinte por ceno) sobre o valor de todas as Notas de Empenho expedidas
ao fomecedor, em caso de descumprimento sistemático e rciterado de obrigações assumidas em
Ata./Contrato que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a
inexecugão parcial da Àta/Contrato.
11.4.4.4s s8nções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após rêgulaÍ processo administrativo, em que se gamnttá a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.
11.4.5. O valor das mútas aplicadas, após regular processo administrativo, seú descontado dos
pagameúos devidos pelo CONTRÁTANTE.
I 1.4.6. Esgotados os meios administrativos para cobrançs do valor devido pelo CONTRATANTE
ao CONTRATADO, este seÉ encaminhado para inscrição em dívida ativa.
11.4.7. As multas e penalidades previstas nestc docume[to nÃo têm caÍáter compensatóriq sendo
que o seu pagamento não exime o CONTRATÂDO da responsabilidade pelâ reparaçáo de

Eventuais danos, perdas ou prejuízos causâdos êo Consórcio ICISMEP e ao MunicíPio dc
Congonbas por atos comissivos ou omissivos dc sua responsabüdade.
11.4.8. As ssnções serâo Íegistradas e publicadas no site da Instituição e do Município de

Coagonàas.
11.4.9. Na hipótese de inexistt garantia contratual ou os valores devidos da garaDüa fo!68
insuficientes, fica a CONTRATÁDA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10
(dez) dias, contado da comunicação oficial.

CLÁUSULA DÉçIMA SECUNDA_ DAS NORMAS E LEGISLAÇÃO APLICADAS
12.1. A ernpresa contratada deveú executar os serviços de &cÕrdo com as especificações e Normas
Técnicas Brasileirds e Instruçôes dos fabricantes dos equipamentos utilizados. Os serviços deverão
respeitâr rigorosrmente as Normas e l,egislação vigente, tendo po! referência e orientação:

s^ULOO€ d-k-
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12.2. NBR 5674 da ABNT de 30 de setembro de 1999: Manulenção de cdificações;
12.3. NBR 14037 da ABNT de 30 dejulho de 201l: Manuâl de operaçilo, uso e manutençào das

edificações - Conteúdo e recomendagões para elaboraçâo e apresengção;
12.4. NBR 16636 - I da ÂBNT de 15 de dezembro de 2017: Elaboraçâo e desenvolvimento de
serviços técnicos especializados de projetos arquit€tônicos e uÍbânísticos Pârte [: Diretrizes e

Terminologia
12.5. NBR 5410 da ABNT de 30 de setembro de 2004: Instalaçôes elétricas de baixa tensão;

12.6. Resolução ANEEL n" 456 de 29 de novembro de 2000: Condições gerais de fomecimento
de energia elétrica;
12.7. NBR 541912015, parte 1, 2, 3 e 4 da ABNT: Proteçâo de estruturas contrâ descargas

atmosféricas;
12.8. Lei Distrital no 1.710, de 13 de outubro de 1997: Proteção de estrulurâs conha descargas

atmosféricas no âmbito do Distrito federâl;
12.9. ABNT NBR ISO/CIE 8995-l:2013: Iluminação de ambientes de trabalho pane l: Interior;
12.10. NR l0: lnstalações e serviços de eletricidade;
l2.l l. NR l8: Condições e meio ambiente do tÍabalho na indústris da construçâo;
12.12. NR l5: Atividades e Operações Insalubres;
12.13. NR l6: Atividâdes e Operações Perigosasi
12.14. Práticas de Projeto, Construgão e Manutenção de Edificios Públicos Federais - SEAP;
12.15. Normas da ABNT e do INMETRO: Códigos, Leis, Decretos, Portarias eNormas Federais,
Estaduais e Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, além das

Instruções e Resoluções dos OÍgãos do Sistema CREA-CONFEA;
12.16. ABNTNBR 12284 - Áreas de evidência em canteiros de obras - Procedimentos
12.17. ABNT - NBR 649411990 - Segurangas nos andaimes
12.18.NR l8 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indúshia da Construção
l2.tg.Resolução n'456/ 2000 da ANEEL: estÂbelece, de forma atualizada e consolidada, as

Condições Gerais de Fomecimento de Energi& Elétrica;
12.20. NR- 17, MinisÉrio do Trabalho: Ergonomia;
12.21. ABNT NBR 5461/l99l: Iluminação -Termiaologia;
12.22. ManutenÉo de Sistemas de Águas .
12.23. ABNT NBR 5 62612020: Sistemas Prediais de Agua Fria e água quente - projeto, execução,

operação e manutenção;
12.24. ABNT NBR 8160/1999; Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário: projsto de execução;

CLÁU§ULÁ DÉCIMA TERCEIRA. DA§ DI§PoSIÇÔES GERAIS
13.1.O pessoal técnico neçessário para a realizaçáo dos serviços objeto do pÍ€senle contrato é o
constante ns planilha orçamentária, que serão disponibilizados conforme a demanda apresentada
dos serviços.
13.2. O encarregado com apoio do administrativo, deverá providenciar para que as equipes
destacadas para os serviços fora do canteiro de obras, se houver, fagam suas refeiçóes e gozem o
intervâlo de almoço nos próprios locais dos servigos, com o objetivo de n6o perderem tempo com
des[ocarnentos.
13.3. O encarregadojwto ao auxiliar técnico/engeúaria deverá coordenar, implantar e fiscalizar
as rotinas de manutenções preventivas, bem como vistoriâr todas as edificações para identificar
necessárias intervenções corretivas e promovê-las, após o aceite do FISCAL responsável pela
execuçâo do cofltrato, e respectivo registro da Ordem de Serviço, com o objetivo de minimizar
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reclamaçÕes e úerturas de "OS" por teÍceiros.
13.4. Logística - a empÍesa contâtada deveÉ:
13.4.1. Dispor cle toda a estrutura de pessoal gerencial, adÍninistnüvo e de apoio necessário ao
perfeito cumprimento de todas as obrigações clencadas neste documento.
13.4.2. Indicar o PREPOSTO, para gerenciar o cumpÍimento de todas as obrigaçôes pactuadas em
cout'ato, para orieutar e supervisionar o fiel cumprinoeDto de todas as obrigações conüatuais. Bem
como, receber todas as correspondências do FISCAL e transmiti-las à Direção da Empresa
CoDt-atada.
13-4.3. Promover 8 retirada dirári4 dos locais dos sewiços, os entulhos, sem ôrus adicional para a
Prcfeitura de Congonhas - MG, descartando o entrlho ern local autorjzado pela Secretaria
Municipal de Obras.

CLÁUSULÂ DÉCtrT{A QUARTA- DAS DISPo§IçÕES LEGAIS
14.1. Aplica-se à presente licitâção e ao conFato dela decorrente às regras das seguintes Leis e
Dccreto:
14.2. Let 8.666/1993, Regulamenta o arl. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui
normas paÍa Iicitações e contatos da Administração Pública e dâ outras providências.
14.3. Lei 12.8/,612018 e su&s alteraçôes (tÉi anticorrupção), Dispõe sobre a responsabilização
administrativa e civil de pessoas juridicas pela pnítica de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeir4 e dá outras providências,
14.3.1.Na forma da Lei Federal no 12.84612013, regulamenlada pelo Decreto Municipal no

6.82612019, para a execução deste contrato, ncúuma das partes podeú oferecer, dar ou se

compronet€r a daÍ a quem quer que s{4 ou accitar ou se compromet€r a aceitar de quem quer que

seja, tanto por contra própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
comp€nsação, vantagens financeiras ou náo furanceiras ou beneficios de qualquer espécie que

consdtuâm prática ilegal ou de comrpçâo sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou
ildüeta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este conaato,
devendo gaüntir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais, Servidores Públicos e colaboradores
ajam da mesma forma e observando sernpre a legislação peÍtinente.

CLÁUSULA pÉCIM.{ QUINTA- DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE

INFORJVTAÇÔES

15.1. A CONTRATADA deverá implementar as medidas técnicas e administrativas suficientes a

garantia da segurança, proteção, confidencialidade e sigilo de todas informações, dados pessoais

e/ou base de dados a que teúa acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acideltes,

vâzamentos acidentais ou ilícitos com potencial de causar destruição, perd4 alteração,

comunicagão ou qualquer ouúâ foma de tratamento não previsto no objeto, inclusive, não sendo

autorizada a disponibilizaçâo e/ou transmissão a terceiÍos, de informações, dados pessoais e/ou

base de dados a que teúa acesso em razâo do cumprimento do objeto contratual, referenciando-

se sobrctudo aos termos da Lei Federal no 13.709, de l4 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção

de Dados).

sÂULO 0É
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cLÁusüLA DÉCIMA sExrÀ- Do FoRo
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Congoúas - MC, como o único competente para

dirimir quaisquer ações oriundas deste contrato.

E, por haverem assim pactusdo, assinâm este instrumento em 02 (duâs) vias, na presença das
testemuúas prqsenciais ao ato.

Congoúas, 05 de dezembro de 2023

SAULODE M'6
§ouz^ â***
orJE,iozsr2 g?l?ri;ru]
23397653

Saulo de Soljrâ Ouelroz
Secretário de Obras e lnfraestrutura

ISABEL MARQUEZ
TEODORO:06087799621

Assinado deÍorma digital por ISABEL

MARQUEZ TEODOROr060877 99621
Dados: 2023.12.05 I716104 -03'00'

Ialbêl Mrrqüaz Têodoro
CPF:060.877.996-21

fi?F coNsrRU(ôEl E iERvrços TErcB$z^Dos DE nlo DÉ ooÂa LtD^

TESTEMLNHA
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Prefeitura de Congonhas
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

ORDEM DE SERVIÇO

Fica a contratada,llí2F CONSTRUÇOOS n SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
DE MÃO DE OBRA LTDA estabelecida no SAAN, Quadra 2, Lote 220, Zona
Industrial, em Brasília - DF, CEP: 70.632-200, inscrita no CNPJ sob o no.

19.897 .29910001-57, autorizada a prestação de serviços de pequenas reformas e
manutençôes prediais, incluindo a instalação de gerador fotovoltaico.

r Contrato No PMC/388/2023 de Oíll2l2023, Adesão no

PMC / 0 I 0/ 2023, PRC/389/2 023 e Processo Administrati vo no PMC/ I 63 6 4/ 2 023.

o Prazos Contratuais: O pr&opara a execução dos serviços será de 12

(doze) meses contados da Ordern de Serviçô, já,.o contrato, terá vigência de 14

(quatorze) meses, contados de sua assinl!.Sa.r.gu reil05/12/2023.

r Serviços: Ex+cuçãô de adeqqa.çô-es nos terr€nos onde serão construídos

ao lado da

prazo para

Roberto isco da Silva
Secretário Adiunto de Obras e Infraestrutura

1

Sa e Souza
Secretário Mu icipal de Obras lnfrâestrutura

lsabel Marquez Teodoro
H2F Construções e Serviços Terceirizados de Mão de Obra Ltda

Pret'eitura de congonhas - Praça Presidente Kubitschek, I 35. Centro. r{ww.congonhas.mg.gov.br

,

execução de 55 dÍâs,ê

Prefeitura dê 02 de maio de 2024.
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Cliente: H2F
Obra: Posto de Saúde

Conselheiro Lafaiete, 28 de março de 2024
Ref:658/24

RELATORIO TÉCNICO: SONDAGEM A PERCUSSÃO

(sPr)
(De acordo com as Normas Brasileiras NBR 6484:2020 e NBR 8036:1983)

Responsável técnico: Eng: icaro Luis do Nascimento Correia - CREA 296983MG

a ela com a rua José Cardoso Osório Zé Co nh -M

Conselheiro Lafaiete,/MG
I geolafsondagem@hotmait.com

Wcnder Merencio
3198,554-7262

0 Rua Zltdã Gomês, 83, Jardlm AméÍica

icaro Nascimento
3199717-4t56

Luiz Gustavo Vitorino
3194610-7441
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í. lntrodução

Prezados sênhores,

Atendendo ao solicitado por V.Sas., apresentamos no presente relatório

os resultados da sondagem a percussâo (SPT) realizadas na obra: Posto de

Saúde - no município de Congonhas.

O relatório é apresentado em forma de seções geológicas e geotécnicas,

indicando as características do solo analisado e a posição do nível de água

encontrado nos 07 furos realizados, totalizando 66,15 metros de perfuração.

A realizaçâo das sondagens é baseada nas seguintes Normas Técnicas

Brasileiras:

- ABNT NBR 6484:2020: 'Solo - Sondagens de simples reconhecimento com

SPT".

- ABNT NBR 8036:1983: "Programação de sondagens de simples

reconhecimento dos solos para fundações de edifícios".

2. Metodologia utilizada

Os índices de penetração foram obtidos pela cravaçâo de um amostrador

padrâo (o externo: 2"; s inlemo: tf") atraves de guedas sucessivas do martelo

padronizado de 65 kg a uma altura de 75 cm , até penetrâr 45 cm de solo,

anotando-se o número de golpes necessários para que o amostrador padrão

penetre frações de 15 cm de solo, conÍorme orientação da NBR

6484:202O.

Os resultados são dados em gráficos e numericamente, locazidos no Anexo

l, e consiste na soma do número de golpes necessário para penetrar os 30 cm

finais de cada metro de solo.

Após cada metro de cravação do amostrador no solo, é obtida uma amostra

amolgada do solo que é classiflcada segundo sua gênese, consistencia ou

compacidade, coloração predominante, etc..

lcaro Nascimenb| 3'l 997 17 - 4156

3 geotaf.sondagem@hotmaiLcom

Q Rua Zitda Gomes, 83, Jardim América
Conselheiro Lafaiete/MG
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For}m'ffiHas determinações do nÍvet d'água conforme a NBR

6484:2001 . Para essa determinação foi utilizado o pio mecânico, e os resultados

estão em relatório localizado no Anexo l.

A localização dos furos no terreno podem ser encontradas no Anexo ll.

O critério para a paralisação do furo é conforme solicitado pelo cliente, caso não

haja especificação da profundidade dêsejada, os critérios utilizados serão

conforme o item 5.2.4 da NBR 64M:2020 que diz que a paralisação deve

acontecer quando:

. O avanço da sondagem até a profundidade na qual tenham sido obtidos

10 m de resultados consecutivos indicando N iguais ou superiores a 25

golpes;

. O avanço da sondagem até a proÍundidade na qual tenham sido obtidos

8 m de resultados consecutivos indicando N iguais ou superiores a 30

golpes; e

. O avanço da sondagem até a profundidade na qual tenham sido obtidos

6 m de resultados consecutivos indicando N iguais ou supêriores â 35

golpes.

Ou deve ser dada por encerrada quando, no ensaio de avanço da perfuração

por circulação de água, forem obtidos avanços inferiores a 50 mm em cada

período de 10 min ou quando, apos a realização de quatro ensaios consecutivos,

não for alcançada a profundidade de execução do SPT.

lcaÍo Nascamento: 31 99717-4156

1 geolaf.sondagem6Dhotmai Lcom

Q Rua Zitda Gomes, 83, Jardim América
Conselheiro Lafaiete/MG
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3. Serviços prestados

Foram executados 07 furos de sondagem à percussão (SPT) com

profundidade relacionada abaixo, totalizando 66,15 metros de perfuração.

N" do furo

sP01

sP02

sP03

sP04

SPOS

SPO6

sP07

Profundidade (m)

9,45

9,45

9,45

9,45

9,45

9,45

9,45

N' dê

golpês

Nível d'água (m)

3,50

1,50

1,30

1,20

1,20

í,10

1 ,10

Conforme a tabela abaixo, fizemos uma correlação entre Resistêncta à

penetração e pressão admissível, para uma avaliação preliminar, sendo:

Argilas e siltes argilosos

Pressão

admissível

(Kg/cm')

0,5 / 1,0

1,0 t1,5

1,5 / 3,0

3,0 / 5,0

> 5,0

N" de

golpes

<4

5aB
9a 18

19a40
>40

Gompacidadê

Fofa

Pouco compacta

lv'led ianame nte compacta

Compacta

l\4uito compacta

<2

3a5
6 â 10

11 a19

20a30
>30

Consistência

Muito mole

Mole

[,4ed ia

Riia

À,4uito Rla

DuÍa

Prêssáo

admissívêl

(Kg/cm')

<0.2

0,2 I 0,4

0,4 I 1,0

1,0 I 2,0

2,0 I 3,0

>3,0

lcaro Nascimênto: 31 99717-4156

1tr geotaf,sondagem@hotmait.com

Q Rua Zitda Gomes, 83, Jardim América
ConseIheiro Lafaiete/MG

SONDAGEM À PERCUSSÃO

Tabela de sondagem para classificação do solo

Areias e siltes arenosos
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sondagens se cotoca à disposiçáo para quaisquer

esclarecimentos adicionais relativos ao presente relatório.

Atenciosamente

trEOLAF

Assinado de fomà dlgitôl poÍ
ICARO LUIS DO NÂSCIMENTO

CORREIA:12906226637
Dador: 2024.03.28 l5:52138
-{B',m'

â

Responsável legal

icaro Nascimento: 31 99717-4156

1 geolaf.sondagem€Dhotmai[.com

Q Rua Zitda Gomes, 83, Jardim Amérlca
Consetheiro Lafaiete/MG
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ANEXO I

PERFIS GEOLÓGICO.GEOTÉCNICOS INDIVIDUAIS

icaro Nascimento t 3199717-4156

a geotaf.sondagemGühotmaiLcom

I Rua Zitda comes, 83, Jardim América
Conselheiro Lafaiete/MG



PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM DE SIMPLES
RECONHECTMENTO A PERCUSSÃO (Spr)- NBR 6484

ENSAIO ÔE PENETRÂCÁO

NÚMERo DE GoLPÊs/
P€NEÍRAçÀO 20'3023.69'5 .13"50 54 89-O

AMOSTRADOR PADRÀO
O EXTERNO 2'
6 INTERNO 1 3/8'
PESO = 65 XG
ALTURA DA OUEDA = 75 CM

-ô

I

a

Íà

=ó
oLASSIF|CAçÀO OO MATERTA!

00

ARGILA POUCO ARENOSA
DE COR IúARRÔII,{

ARGILA ARENOSA OE COR
VARIEGAOA

03

ARGILA DE CÔR VAR1EGADA

ARGILA MUITO ARENOSA DE
COR VARIEGAOA

11

15

9
15

q
l5

6
t5

15

12

2
15

q
t5

r5

15

r
15

c
15

q
15

5
15

!
15

!
15

12
15

1!
15

lf
15

,5

15

4

I
15

12

15

ia

I
15

q
15

3
15

E
15

5

16

9

t3

17

23

25

24

6

6

11

15

18

24

25

20

*-*- il
653i2á

100 T

CLIÉNÍEl

POSIO DE SAUOE

RUA PARÀLELA COM A RUA JOSÉ CAROOSO OSORlo, ZÉ ARI6O, CONGONIIÂS . M6

AzF tvG2969A3

ê
GEOLAF

coÍar =. çunO-r

ffi iorl

l

|41

@

@
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PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEÍ\í DE SII\4PLES
RECONHECTMENTO A PERCUSSÃO (Spr)- NBR 6484

ENSAIO DE PENETRAÇÁO

NÚMERO DE GOLPES/
PENEÍRÂÇÀO 20"s0'23.3rs 43'50',55 44'O

AIVOSÍRADOR PADRÀO
O EXÍERNO 2'
o TNTERNO 1 3/8"
PESO = 65 KG
ALTURÁ DÂ QUÊDA = 75 CM

e

o

?í
9">
?,.,

CLASSIFICAÇÀO DO MATERIAL

!o

ARGILA ARENOSA OE COR
VARIEGADA

03

ARGILA OE COR VARIEGADA

o9

ARGILA ARENOSA COM
PEDREGULHO DÉ COR

VARIEGADA

1
15

2
15

1

1
15

!
15

c
15

l1
15

12
15

lq
15

!
15

z
l5

1
15

!
l5

1
15

c
15

11
15

v
15

17
15

G

!
15

1

15

2
15

I
15

9
15

É
15

1E
15

l8
15

2

16

22

26

33

9

11

24

30

35

****lt
658/24

01 100 1

1110312024 MG296933

OBRÀ: POSÍO DE S,IUOE

LOCÂL: RUA PARALELA COM A RUA JOSÊ CARDOSO OSORIO. ZÊ ARIGO, CONGONEAS. MG

CUE ÍE: H2F 1110312024

GEOLAF

,51{ ,

@

.EêÉNDA

RÊÊÊRÊNCIA:

,NERúúó: IREÀ



PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEIV DE SIMPLES
RECONHECTT\4ENTO A PERCUSSÃO (SpT)- NBR 6484 q5_91-.*F

ENSAIO OE PENÊÍRAÇÁO

NÚMERO DÉ GOLPES/
PENEÍRAÇÃO

AMOSTRADOR PADRÁO
A EXTÊRNO 2'
O INTERNO 1 3/8'
PESO = 65 KG
ALÍURA OA OUEDA = 75 CM

-ê

o

ã

iz
4<

36
20'3023 8rS 4'5055 97'O

CLÀSSIFICAÇAO DO MATERIAL

L
15

!
,5

!
15

!
15

1
15

-3-
15

l5

É
l5

12

?
15

l
15

1

15

1

15

2-
15

1
15

!
15

1§
l5

Q
15

1
15

-1
15

1
15

z
15

2
15

q
15

t-9
15

§
15

É
15

2

2

3

9

2A

27

5

6

2

15

3o

31

ARGILA ARENOSA DE COR
VARIEGADA

03

06

ARGILA DE COR VARIEGADA

ARGILA ARENOSA COM
PEDREGULHO DE COR

VARIEGADA

l

"..'il

CUENÍE:

POSTO OE §AUDÉ

RUA PARALELA COM A RUA JOSÉ CARDOSO OSORIO, ZÊARIGO, CONGONHAA. MO

653/24

"5t43t2024
1510312024

â

(,ú,,

I

@

sonDÀmn:
IGOR JUNIOR

-ENG. 

REspoaarfvEr.
lcaRO NAscrMÊNTo

-EFEÃ:
MG2SaSA3



PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM DE SIMPLES
RECONHECTMENTO A PERCUSSÃO (SpT)- NBR 6484

ê
GEOLAF

ENSA]O DE PENETRAÇÀO

NÚMERO DE GOLPES]
PENETRAÇÁO

AMOSTRADOR PADRÁO
O EXTERNO 2'
6 INTERNO 1 3/8'
PESO = 65 KG
ALÍURA DA OUEDA = 75 CM

e

o

o

iz
ê

á

o

376 M

20'30'24.24"S 43'50',55.32"O

CLÀSSIFICAÇÁO DO MAÍERIAL

2
15

2
r5

1

1
15

z
15

!-
15

'5

12

r5

Í3
15

2
15

1
t5

1
15

2
t5

1

15

3
15

13

15

16

2
15

1
15

I
15

?
15

Z
15

!
15

1q

4
15

11
15

5

2

3

6

15

25

29

6

3

18

27

30

ARGILA ARENOSA DE COR
VARIEGÀDA

\

ARGILA DÉ COR VARIEGADA

\
)

ARGILA ARENOSA COM
PÉDREGULHO DÊ COR

VARIEGADA

LEGENOAI *'"*^- il

CLE TÉ:

POSTO DE SAUOE

RUÀpAR tELÂcoMa RUAJoSÉ cÂRDoso osoRro zÊARlco, coNGoNH s- MG

654124

15t03t2024

soNoaooR:
IGOR JUNIOR

icÂRo NASCtMENTo

MG296943

@

@

@

@



GEOLAF
PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM DE SIMPLES

RECONHECTMENTO A PERCUSSÃO (SpT)- NBR 6484

315 M
ENSAIO DE PENETRÂCÀO

NÚMERo oE GoLPE§7
PENEÍÊÀçÀO 20'30 24.a5'S 43'50',55 98',O

AMOSTRADOR PADRÁO
O EXTERNO 2'
6 INÍERNO ,I 3/8'
PESO = ô5 KG
ALÍURA DA AUEDA: 75 CM

õ

à

o 2 a

e<

CLASSIFICAÇÁO DO MAÍERIAL

ARGILÂARENOSA DE COR
VARIEGADA

ARGILA DE COR VARIEGADA

ARGILA ARENOSA COÀ,4

PEDREGULHO DE COR
VARIEGADA

t5
t5

9
15

?

1
15

L
Í5

l-
t5

1
15

-0-
15

É
15

z
15

I
t5

1
í5

1
15

z
15

9
15

q
15

1!

19
t5

3
15

1S
15

16
15

l5

2
15

2
15

?
15

L
15

16
1a

5

2

2

10

11

2T

30

2

12

19

30

31

@M$h!@('@tdrfudt

.'"'.*".il

C[EnÍEl

POSTO DE SAUOE

RUÀ PAFALELACOM A RUÁJOSÊ CAROOSOO§ORIO, ZÉARIOO, CONGONHÂS - MG

15fi3i2124 15103]2424 MG296Ca3

,[ -6

E

E

E

@
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@

I
E
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PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM DE SII\4PLES
RECONHECTMENTO A PERCUSSÃO (SpT)- NBR 6484

ê
GEOLAF

ÊNSAIO OE PENEÍRAçÃO
AI\,IOSTRADOR PAORÁO
O EXTERNO 2"
a TNTERNO 1 3/8'
PESO = 65 KG
ALTURA DA OUEDA = 75 CM

a
õ

o

=

5

É

ô
NIJMERO DE GOLPES/

PENEÍRAÇÁO E 20 3024 99"S 43'50 56 00',O

CLASSIFICAÇÃO DO MÀTÊR]AL

15
2

15
3 ô

15 ARGILA ARENOSA DE COR
VARIEGADA

2 2
3

15 r5

1

15
1 2 2

15 t5

11
15 15

2 2
r5

z
15

lq
15

l-§
15

1§
15

1!
15

ARGILA DE COR VARIEGADA

I
l5

5
15

12

15

15

t!
r5

2
15

I
15

12
15

r5
15

13
15

3

l3

24

30

31

1A

31

36

ARGIIAARÊNOSA COITI
PEDREGULHO DE COR

VARIEGADA

@!!fuk{G@rrefu.b.4

.".-*-"il

CUE TE:

POSTO DE §AUDE

RUA PARAIELA COM A RIIA JOSÉ CÂRDOSO OSORIO ZÊ ARIGO, CONGONHAS. MG

H2F

65312,1

ENG

100 1

1AO3I2A24 1414312024 trG296933

@

@

@

@

@

@

@

@
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PERFIL INDIVIDUAL DE SONDAGEM DE SIMPLES
RECONHECTMENTO A pERCUSSÃO (SpT)- NBR 6484 c="P:*F

ENSAIO DE PÊNEÍRAÇÃO

NUIúERO OE GOLPES/
PENETRAÇÁO

AMOSTRADOR PADRÃO
Ô EXTERNO 2'
U INTERNO 1 3/8'
PESO = 65 KG
ALTURA OA QUEDA = 75 CM

õ

2

,?

dt
E

ÍÀ
20'3024.62'5 43"50',56 53 0

CLASSIFICAÇÃO DO MÀÍERIAL

15

15

1

L
t5

15

r5

15

15

15

3
15

2
t5

15

1

15

?
15

15

12

t5

15

15

2
15

1
15

1
15

L
15

z
15

q
15

1!
15

19
15

tq
15

3

2

12

25

2A

3

2

3

2T

29

33

ARGILA ARENOSA DE COR
VARIEGADA

ARGILA DE COR VARIEGAOA

\
\

ARGILA ARENOSA COM
PEDREGULHO DE COR

VARIEGADA

i
+

\

4M&Ú+Eó.!ií.'fu!@9r

-"*.il

CLIENÍE:

POSTO DE SAUDE
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ANEXO II
LOCAÇÃO ESQUEMATTCA DOS FUROS

lcaro Nascimento: 31 99717-4156

! geolaf.sondagemGD hotmai[.com

Q nua Zitda Comes, 83, Jardim América
Conselheiro Lafaiete/MG
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REFÉRÊNCIA: 6s8r24

(SEM ESCALA)

LOCAÇÃO ESQUEMATICA DOS FUROS
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